
  
 
 
 

 
 
 

 
 
 

   Manaus, sexta-feira, 17 de novembro de 2017. Ano IV, Edição 784 -   R$ 1,00
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 335/2017-GP/DG 
 

LUIS FELIPE SILVA DE SOUZA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, em exercício, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 27, c/c Parágrafo Único, inciso I, alínea “a” do Art. 
22, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 
 

CONSIDERANDO as Leis Municipais 157/2005, 187/2007, 
192/2008, 200/2008, 210/2009, 327, de 19/12/2012, 335/2013; Lei n.  
438/2016 e Lei 448 de 14/11/2017; 
  

R E S O L V E 
 

I - NOMEAR, a contar de 17 de novembro de 2017, nos termos do 
Art. 9º, Inciso I, c/c Art. 11, Inciso II, da Lei nº 1.118, de 1º de setembro 
de 1971, o senhor UILMER DANIEL SANTOS NOBRE, no Cargo 
Comissionado de Bombeiro Civil, CCBC. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 17 de novembro de 2017. 
 

LUIS FELIPE SILVA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus, em exercício. 

 

 
 

 

 

DESPACHO 
 

Processo n. 2017.10000.10718.0.002306 
Interessados: Câmara Municipal de Manaus / O2 Serviços de Limpeza 
e Conservação EIRELI-ME 
Assunto: Dispensa de Licitação  

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo n. 

2017.10000.10718.0.002306; 
 
CONSIDERANDO , ainda, a impossibilidade de conclusão do 

processo Licitatório n. 2017.10000.10718.0.001501, em tempo hábil, 
pois a referida licitação foi suspensa; 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso IV, da Lei n.º 

8.666/93, de 21/06/93; 
 

RESOLVE: 
 

I – DISPENSAR a Licitação para contratar a empresa O2 
Serviços de Limpeza e Conservação EIRELI-ME, no valor global de 
R$ 597.295,77 (quinhentos e noventa e sete mil, duzentos e noventa e cinco 
reais e setenta e sete centavos), para efetuar serviço de conservação e 
limpeza neste Poder Legislativo, conforme Projeto Básico, pelo prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, período em que deverá ser concluído o 
procedimento licitatório supracitado, posto que a suspensão de tal 
serviço implicaria em prejuízo à Administração Pública. 

 
À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, solicitando RATIFICAÇÃO. 
 

Manaus, 17 de novembro de 2017. 
 

MIRLENE RABELO MAGALHAES 
Diretora Geral 

 
Diante do exposto RATIFICO, nos Termos do Art. 26, caput , da 

Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de 
08/06/94, o ato de Dispensa de Licitação. 

 
Manaus, 17 de novembro de 2017. 

 
LUIS FELIPE SILVA DE SOUZA 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus, em exercício. 
 

 
 
 

 



 

 

 

 


